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Pregão Presencial no.0021.2021 - PP

Assunto: IMpUGNAÇÃO nO EDITAL DO PREGÃO pRTSTNCIAL No. 002/2021- PP.

RecorrcNtc: A.I.M DE LIMA NOGUEIRA.ME

Relatório:

Vimos, através deste, IULGAR a impugnação ao Edital do Pregão

presencial No 006.2020 - PP-SRP, interposta pela A.l.M DE LIMA NOGUEIRA-ME

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob ne. 27.923.949/0001-10, com

sede ná Rua Maria Julia Pinheiro Landim-, na cidade de Solonópole, estado do Ceara,

tendo em vista questionamento do ceftame cujo objeto é: Contratação de empresa

especializada em dedetizaÇão, descupinização, desratização,
desvampirização e higienização de caixa d' água para atender as
necessiàades do Conãórcio Publico de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE., com esteio nos substratos fáticos a seguir expostos,

na mesma sequência da Impugnação apresentada pelo licitante, conforme segue.

A Lei no 10.520102, que instituiu o pregão, não disciplinou prazos para

apresentação de pedidos de esclarecimento e impugnações aos editais. Regra geral,

essa disciitina foi fixada pelos decretos que disciplinam o pregão em suas formas

presencial e eletrônica.
De acordo com a disciplina do art. 12 do Decreto no 3.555/00, que

regulamenta a forma presencial do pregão no âmbito da Administração Pública

rããÀrár, ..até dois dias úteis antes dá data fixada para recebimento das

p.àpott"s, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências

ou ímpugnar o ato convocatório do pregão"

Assim, o impugnante deu entrada na presente Impugnação em tempo

hábil (em oglozizozt),'oÃde a abeftura do mesmo se dará no dia o dia 12l021202L,

poftanto, merece tér seu mérito analisado, visto que respeitou os prazos

estabelecidos nas normas sobre o assunto'

Em decorrência do exPosto, e com esteio nos Princípios legais da

Impessoa lidade, Moralidade,
Legalidade,

ugnação e tecer comentáriosEficiência, d

sobre o item questionado:

Rua Juaci SamPai o Pontes no 1696-B Altos - Centro - Caucaia'CE - CEP: 6
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Vinculação ao Instrumento Convocatório,

entre outros, passaremos a analisar a Imp
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a) Da exigência de atestado de capacitação técnico-operacional nas

licitações

O licitante alega que há cobrança indevida a cobrança dos itens 6.6.2. Atestado de

desempenho ánteiior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou de direito

privado, que comprove que o licitante esteja executando ou tenha executado

eficientemente os seruiços compatÍveis com o objeto da presente licitação.

Em que pesem as divergências que outrora incidiam sobre o tema, o aft. 30, da Lei

g.666/93, ao tratar dai exigêniias habilitatórias pertinentes à capacitação técnica

dos licitantes, estabelece a 
-possibilidade 

de ser comprovada a capacidade técnica-

operacional áo licitante (pertinente à empresa), bem com a capacidade técnica-

piofissional ( relativa aô profissional integrante dos quadros permanentes da

empresa e indicado como responsável técnico pela obra ou serviço).

Com efeito, determina o Estatuto Federal Licitatório que:

"Art. 30, A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

r - (...)
II - comprova$o de aptidão para desempenho de atividade peftinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação.das^instalações e do

aparethamento ããà pàssoat iécntco adequadôs e disponíveis para a realização do obieto da

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos".

Mais adiante, dispõe o texto legal, no § 1o do art. 30, que a comprovação de aptidão

referida no inc. II do caput deste aftigo, no caso das licitações peftinentes a obras e

seruiços, será feita Por atestados fornecidos urídicas de direito ico

devidamente

subsiste, ainda, a capacidade técnico-profissional, contemplada pelo inc' I do §10 do

ã,t. gO, que é a'tcomprovação do licitante possuir em Seu quadro permanente' na

data prevista para entrega da proposta, profissional de nÍvel superior ou outro

devidamente reconhecidi peta 
"ntidud" 

competente, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características

semethantes (...),;ãááÉ às exigênciás de quantidades mínimas e prazos máximos"'

ou privado,
compqtênte§.

Sobressai, poftanto, do texto da lei, que pode-se exigir tanto a capacidade

operacionaí, quanto a capacidade técnico-profissional da licitante'

Rua luaci SamPa io Pontes no 1696-B Altos -
Fone/Fax: (85) 3342- 2767 CÍ{ Pl

Centro - Gaucaia-CE' CEP: 61
(MF) no 12.768.835/0001-7s
àonsorciocisvale@gmai I.comwww.cisvale.com.br E-mail:



:,a
C I§VA L E

Govrmo tlo

CISVALE
COUSÓNCIO PÚBLICO ON SAÚNN IUTURTEDERATIVO DO VEIE CURU

Apure*És- cAUcArA- GENERAL T;t[#i;JTri"tl,?H.flll|-.i;ü:::: pARÁrpABA- SÃo Gouçerc oo

O cerne da divergência, convém que se esclareça, ocorria em razão do veto presidencial ao art. 30,

§10, II da Lei Fedãral, que aludia, expressamente, à capacidade técnico-operacional da empresa'

Não obstante, atualmente a doutrina é praticamente unânime ao asseverar que:

..É inegável que à época da elaboração da Lei no 8.666/93 houve a retirada do tópico

em que estava prevista a exigência de comprovação de capacidade técnico-

operacional dos candidatos (art. 30, §1o, inc. II), levando a Supor que com isso se

pietendeu extirpar de todos os certames administrativos dito item qualificativo. Nada

mais falso, com a devida vênia daqueles que entendem em sentido contrario.

A realidade é que, apesar da supressão do inciso legal acima epigrafado,
vários dispositivos da mesma Lei 8.666/93 continuaram a prever a

comprovajão, por pafte da empresa, dê sua capacidade técnico-

operacional.

Assim, deparamos com os atts. 30, inc. II, 30, §3o, 30, §60, 30, §10, e 33'

inc. tif do diploma legal já referenciado, onde permanecem exigências de

demonstração ae apúaaô aa própria empresa concorrente - e não do

profissionai existente em se quadro funcional-, inclusive- mediante a

apresentação de atestados, celtidões e outros documentos idôneos (Boletim

Aê ucitaçõei e Contratos Administrativos, NDJ, 1212000, p. 637) (grifo nosso).

Nas lições, sempre atuais, do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, destaca-se que:

..A comprovação da capacidade técnico-operacional continua sendo exigível, não obstante o

,"toióãrto á l"tru ádo §1o do art. so. f,ia verdade o dispositivo vetado impunha limitação a

essa exigência e a sua retirada do texto legal deixou a critério da entidade licitante estabelecer,

em cada curo, a, 
"*igências 

indispensãveis à garantia do cumprimento das obrigações,

exigências, essas, que devem ser pertinentes e coúpatíveis com o objeto da licitação" (Direito

Administrativo, 20a ed., 1995, p.270)'

por sua vez, pondera carlos Pinto coelho Motta, in Éficácia nas Licitações e

contratos, tgg4, p. L49, citando Antônio carlos cintra do Amaral:

"1. Para efeito de qualificação técnica de empresas licitantes, a Administração deve,

com base na Lei 8.666/93, exigir atestados referentes à sua capacitação técnica, com

vistas à 'comProvação de aptidão Para desemPen ho de atividade Pertinente e

compatÍvel em características, quantidades e Prazos com o objeto da licitação'(aft.

30,II).

Rua Juaci SamPa io Pontes no 1696-B Altos - Centro - Gaucaia-cE -
Fone/Fax: (85) 3342-2767 cNPr(MF) no 12.768.S35/0001'
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Além da aptidão da empresa, comprovável em função de sua experiência, a

Administraçáo deve exigir comprovação da 'capacitação técnico-profissional', nos

termos do §1o do mesmo art. 30. Essas comprovações podem ser d'spensadas no

caso de obrás licitadas mediante a modalidade'Convite'(§10 do aft. 37).

2. A Lei no 8.666/93 não estabelece limites para exigências quanto à capacitação

técnico-operacional de empresas licitantes, devendo tais limites, poftanto, ser

estabelecidos em cada caso, levando-se em conta a pertinência e compatibilidade a

que se refere o inc. II do art. 30, bem como a noção de indispensabilidade, contida

no inc. )Ofi do art.37 da Constituição Federal" .

O texto extraído do parecer do Procurador Paulo Soares Bugarin, nos autos alusivos

à Decisão no 395/95 também é esclarecedor:

..Assim, não restam dúvidas de que, apesar do veto, a Lei no 8.666/93 continua

permitindo a exigência de 'comprovação de aptidão.para o desempenho de atividade

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da

iicitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico

aOequados e dispôníveis para a iealização do objeto da licitação..." (Boletim de

Licitações e Contratos Administrativos, NDJ, t212000, p' 631)'

Tampouco poderíamos deixar de citar as orientações de Yara Darcy Police Monteiro:

..euestão que foi muito contloveltida, todavia iá pacificada _na doutrina e

iuiispruO6nàia-, éã ra,.tir" à comprovação da capacitação técnica da empresa e do

lrofrssionaf õrpon,*vel nas licitações- para contratação de obras e serviços de

Lngenharia. ffád, mais pairam dúvidás de que, segundo a dicção do aÊ' 30' II' e seu

§to, I, pode o editat exigir a- 'comptovàÉo dé- aptidão plJa.o desempenho de

ãtiviaáOà peftinente e coúpatível em características, quantidades e prazos oom o

objeto da licitação' da empresa participante, sem prejuízo da comprovação de

"púOao 
aos màniuros da equipe técnica qüe se responsabilizarão pelos trabalhos, na

forma " "o. 
át ilrit"çO.j fixadas no i:taOo 5fó e inc' I do mesmo aÉ' 30" (cf'

Licitação: Fases e Procedimento, NDJ, 2OOO, p'43)'

Essa, inclusive, é a inteligência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"Administrativo.Licitação.Interpretação do aÊ' 30, II e §1o'
8.666/93.

Rua Juaci SamPaio Pon tes no 1696-B Altos - Centro - Caucaia-CE - CE

Fone/Fax: (85) 3942-2767 CNPJ(MF) no 1 2.76A.A351000 r-7
www.cisvale.com.br E-mail: consorcioc isvale@gmai!.com

da Lei



Governoilo

CI§VALE
CISVATE

Consóncto PÚsLICo DE SeÚon lurnnrnnERATlvo oo VRrr CuRu
ApuIeRÉs - CAUCAIA - GguERaT, SAMPAIo - ITapeJÉ. PENTECOSTE - PARACURU - PARAIPABA - SÃO GONÇALO DO

AuRReNre - SÃo Lulz oo CuRu - TEIUçuocA

1. Não se comete violação ao aÍt. 30, II, da Lei .666193, quando, em procedimento

licitatório, exige-se a comprovação, em nome da empresa proponente, de atestados

técnicos emitidos por operadoras de telefonia no Brasil de execução, em qualquer

tempo, de seruiço de imPlantação de cabos telefônicos classe \\L'ê \\C" em período

consecutivo de vinte e uatro

2..O exame do disposto no aÊ. 37trulda Constituição Federal, e sua paÉe

final, referente â 'exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantià Ao cumprimento das obrigações', revela que o
propósito aí obje[ivado é oferecer iguais opoÉunidades de contratação
ôom o Podei Público, não a todo e qualquer interessado,

indiscriminadamente, mas sim, apenas a quem possa evidenciar que

efetivamente dispõe de condições para executar aquilo a que se

propõe' (Adilson Dallari).

3. Mandado de segurança denegado em primeiro e segundo graus.

4. Recurso especial improvido" (Res. No 172.232-SP, rel. Min. José Delgado, DJU de

21.9.98, RSTJ 1 15/194) (grifamos).

Em abono dessa matiz, também se manifestou o Egrégio Tribunal de Contas da

União:

..Habilitação. eualificação técnica. Capacitação técnico-profissional. Capacitação

técnico-operaciónal. Cóncorrência. A estabilidade do futuro contrato pode ser

garantida com a exigência de atestados de capacitação técnico-profissional aliada ao

estabelecimento dJ requisitos destinados a comprovar a capacitação técnic9-

operacional nos termos d'o inciso II do aft. 30 da Lei no 8.666/93. (TC-009.987194-0,

püOticado no Boletim de Licitações e Contratos, NDJ, 1995, vol. 11, p' 564)'

Notadamente na Decisão no 767198, a Corte de Contas Federal consignou que a lei

de licitações "não proíbe o estabelecimento de requisitos de capacitação técnico-

operacional, mas, sim, retira a limitação específlca relativa à exigibilidade de

atestados desti nados a comprová-la, deixando que a decisão quanto a essa questão

fique a critério da autoridade licitante, que deve decidir quanto ao que for pertinente,

diante de cada caso concreto, nos termos do art. 30, II". Invocando Marçal lusten

Filho, conclui o relator que a exigência de capacidade técnica da emp

peffe itamente compatível e amparada legalmente"'

Rua Juaci SamPaio Pontes no 16 96-B Altos - Centro - Caucaaa-CE - CE

Fone/Fax: (85) 3342-2 767 Ct{PJ(MF) no 12.768.835/0001-
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É oportuno ainda aleftar para o fato de QU€, na prática licitatória, temos

conhecimento de casos em que, sendo solicitado, por alguns órgãos públicos, apenas

a comprovação de capacitação técnico-profissional da licitante, ocorreram inúmeros

prejuÍzos à conclusão de obras daí decorrentes. Isso se deu porquanto algumas

empresas, de má-fé, "compravam" o acervo técnico dos profissionais, contratando-os

com data retroativa à da abeftura da licitação e, por cefto, não lograram êxito em

concluir satisfatoriamente a obra, uma vez que não possuiam a qualificação técnica

necessária.

É exatamente para salvaguardar o interesse público de ocorrências dessa natureza,

que a lei admite que se verifique a qualificação tanto da empresa, quanto de seu

responsável técnico, para efeitos habilitatórios.

Negar que a lei admite a exigência de capacitação técnica em relação à empresa,

capicitação esta peftinente í características, quantidades e prazos em relação ao

objeto liãltado, é tornar sem efeito os comandos do inc. II do aft. 30, que não foram

abãrcados pelo veto presidencial e, poftanto, continuam em plena vigência.

Vale dizer, o aft. 30, II da Lei Federal é expresso ao asseverar a possibilidade de

exigir-se a comprovação de aptidão para desempenho de atividade peftinente e

coõpatível em caractérísticas, quantidades e prazos e, por certo, na melhor regra de

hermenêutica jurídica, a lei não contém palavras inúteis.

Equivale a afirmar que, notadamente quanto a questão dos quantitativos, a lei é

clara ao legitimar tal exigência, no tocante à capacitação tecnica-operacional da

empresa-licitante.

Há casos em que o quantitativo é relevante. Invocando exemplo suscitado pelo

aludido professor Marçal Justen Filho, " É inviável reputar que um pafticular detém

àuufin*bao técnica para serviço de trezentas máquinas simplesmente por ser titular

de bom desempenho na ,anútenção de uma única máquina"(cf. Comentários à Lei

de Licitações e Contratos Administrativos, 5a ed., Dialética, p. 311).

Imaginemos, à título exemplificativo, que o objeto da licitaçã9 seja a construção de

sg0iquinhentas) unidades habitacionais. Neste caso, não é possível deixar de se

verificar a capacitação técnico-operacional da empresa'

Aliás, não se pode olvidar 9u€, com a Emenda Constitucional 10 19198, foi

introduzido, com um dos princípios basilares, nofteadores da atividade

administrativa, o da eficiência.

Sampaio Pontes no 1696-B Alto s - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.
Fone/Fax: ( 8s) 3342-2767 CN PJ(MF) no 12.768.835/0001-75
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Destafte, para dar cumprimento à tal preceito, em prol do interesse público, deve a

entidade licitante salvaguardar-se dà que o futuro contratado detém aptidão

suficiente para bem desempenhar o objeto colimado'

Novamente invocando a Corte Superior de Justiça, citamos o seguinte julgado que

corrobora o alegado:

..Administrativo. procedimento Licitatório. Atestado Técnico. comprovação. Autoria.

Empresa. Legalidade.

Quando, em procedimento licitatório, erige-se comprovação, em no-ql da empresa'

não está sendo violado o art. 30, §lo, II, caput, Oa léi no 8'666/93' É de vital

impoftância, no trato da coisa pú-Otià, à 
- Permanente perseguição ao binômio

qualidade e eficiência, objetivando não só a garantir a segurança jurídica do

contrato, mas também'a consideração de cetoslatores que integram a finalidade

das licitações, máxime em se tratan-do daquelas de grandecomplexidade e de vulto

financeiro tamanho que imponha ao administrador a etaboração de dispositivos,

sempre em aiànçgo à pedia de toque do ato administrativo -a lei - mas com

dispositivos que busquem ,esgratd'at a -Administração 
de aventureiros ou de

licitantes de ómpetênàia estrutüra!, administrativa e organizacional duvidosa'

Recurso provido (Resp. no 44.75O-SP, rel. Ministro Francisco Falcão, la T., unânime,

DJ de 25.9.00)'(sem grifo no origina!)'

A nosso ver, poderia até ser considerada desídia dessa Administração deixar de exigir

u 
-orprovaçào 

da capacitação técnica da empresa, face à complexidade do objeto

envolvido, sob pena de, nao raro, restar prejudicada a execução do objeto a

contento, em prejuízo ao interesse público, do qual não se pode descurar'

Assim, não seria exorbitante a exigência de construção anterior de, pelo menos, 100

(cem) casas, ou até mais, conforme O caso, quando, no exemplo susOmencionado' o

àÉjãtô oá ticitaçao abranja a construção de 500 (quinhentas) unidades habitacionais'

sequer poder-se-ia afirmar, neste caso, que a exigência editalícia seria

competição, nos termos do art. 30, §10, inc. I da Lei 8.666/93.

Com efeito, proclama o mencionado aftigo:

"§1o do art. 30. É vedado aos agentes públicos:

I- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas e condições

que comprometam, restrinjam ou frustem o seu caráter competitivo e estabalecem

preferências ou di;iúõd em razão da naturalidade, da sede, ou domicílio dos

il)1
§\
, t.'
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licitantes ou de qualquer outra circunstân cia impertinente ou irrelevante para o
específico obieto do contratd' (grifo nosso).

Assim sendo, não se pode, por amor à competição, deixar de prever requisitos que

sejam pertin:entes e relevantes ao atendimento do objeto perseguido, à luz do

interesse público, porque não é essa a ratio legis.

O que o dispositivo visa coibir é a exigência infundada, dirigida exclusivamente a

privilegiar alguns e afastar outros licitantes, sem qualquer justificativa. No entanto,

não fere a cômpetição a exigência de requisitos que, de fato, sejam necessários no

caso concreto, face ao objeto a ser contratado.

Logo, a exigência de quantitativo para a comprovação da capacitação técnico-

opãracional, estando prevista na Lei, ex vido citado art. 30, inc. II, bem como

pienamente justificada face à complexidade do objeto envolvido, não viola a

competitividaãe. Reitere-se, não pode ser tida como excessiva a exigência, quando a

complexidade do objeto assim o reclama, face às suas especificidades'

Ademais, no tocante aos termos do art. 30, § Soda Lei Federal, temos para nós que

o que a Lei veda é a exigência de comprovação de aptidão limitada a tempo ou

época (que se caracterizariã se a Administração reclamasse, por exemplo, que a obra

ou o ,à*iço deveria estar sendo prestado óu ter sido efetivado no máximo até "X"

meses da data da abertura do ceftame), e em locais específicos (aceitando, por

exemplo, apenas a apresentação de atestados fornecidos por empresa da região

onde se processa a iicitação, ou exigindo a realização da obra em determinado

Municípioj, ou ainda outrai não prevÉhs na Lei, que inibissem a pafticipação no

ceftame.

E, mesmo que assim não fosse, por outro lado, a doutrina também se manifesta no

sentido de que as restrições do § 50 da Lei de Licitações não se aplicam no que

tange à capacidade técnica-operacional da empresa'

Confirma a manifestação de Marçal Justen Filho:

.'Enfim, lei proibindo providências necessárias a salvaguardar o interes.se público seria

inconstitucionat. se exgências de capacitação técnico-operacional são .indispensáveis 
para

salvaguarda, ã ini"r"rré público, o disposiiivo que as proibisse seria incompatível com o

princípio da supremacia do interesse público'

Diante disso, deve-se adotar Para o aÊ. 30 interPretação conforme a

Constituição. A ausência de exPlícita referência, no aÉ. 30, a requi
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capacitação técnico-operacional não significa vedação à su-a previsão' .4
cláusula de fechamento contida no §So não se aplica à capacitação

técnico-operacional, mas a outras exigências" (obra cit', p' 308/309)

(grifamos),

De notar-se, pois, que encontra-se amparacla pelas orientações de nossos

doutrinadores, bem como de balizada jurisprudência, a exigência de capacitação

técnico-operacionã1, para efeitos habilitatórios, quando esta tem por finalidade

assegurar o interesse público, do qual a Administração não pode se desviar'

Ademais a impugnante alega e junta nota técnica do conselho Regional de

Arquitetura e Uiba-nismo do Cãará -ônfn-Cf, onde constam alguns acórdãos o TCU:

Acórdão l28l2OL8- Segunda Câmara

Relator: ANA ARRAES

sumário: nroà''õiÃDMrssÃo. pRoRRoGAdo DA vALTDADE DE coNcuRso pÚauco poR

rEMpo lr'rorÍrnmIúnoo ESTABELEcIDA- 
-JUP-IgltLrMENrE. 

NEGATIVA DE RIGJl-rnoi

possrBrLrDADE DE suBSrsrENcIA DAS ADMISsÕes rruqunruro MANTIDA A DECISAO

lUDICIAL. DETERMINAÇÕES.

Ressalte-se que o mesmo não tem peftinência com o tema ora impugnado:

Já em relação ao acordão 655/2016. o Mesmo estabelece recomendação aos órgão

licitante quL excluísse dos seus editais licitações futuros a exigência de registro no

crea dos atestados para comprovação da capacitação técnica operacional das

licitantes;vejamos:

RconoÃo 6s5/2016 - PrruÁRto

a exigência constante do subitem 5.3.4,'II', de com provação de aptidão técnica devidamente

registrada junto ao Crea, dando conta de que a em presa interessada já desenvolveu serviços

idênticos/semelhantes ao previsto no objeto do edita l, encontra guarida na disposição legal

constante no aft. 30, II e § 30, da Lei 8.666/1993, escla recendo que, ao Prever a 'comprovação

de aptidão técnica' da sociedade ria licitante, em nenhum momento exige que sejaempresá

emitida CAT ou ART em nome desta; ao reconhecer a redação truncada e imPrecisa deste item

do edital, o que se exigiu em verdade foi o atestado de qual ificação técnica emitido Por

entidade pública ou privada, que para ter validade Precisa estar

engenheiro que acompanhou o serviço, destacando que nenhuma

por não ter cumPrido esse item do edital, e que constitui verdadeiro 'costume administrativo' a

previsão em edital de que os atestados de qualificação técnica-operacional sejam registrados

junto ao Crea, como foi reconhecido Pela Secex/BA no item 35 de seu Parecer: 'Ocorre que, Por

questões de uso e costume, a CAT passou a ser utilizada Pelas emPresas também para a

comprovação de capacidade técnica de Pessoa jurídica {.,.}', havendo notícia, inclusive, de que

até mesmo órgãos do governo federal fizeram constar', de forma reiterada em seus editais de

licitação, disPosição semelhante à ora impugnada, apesa r da pecha da irregular, co
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decisão dessa Cofte de Contas, proferida nos autos da TC-Processo 030.8021201L-3, onde não

foi determinada a nulidade do ceftame, apenas recomendado ao órgão, no caso a UFRJ, que

excluísse dos seus editais licitações futuros a exigência de registro no Crea dos atestados para

comprovação da capacitação técnica operacional das licitantes;

1.7.'Recomendar à UFRJ iue exclua d'os editais para contratação de empresa para a execução

de obra de engenharia a exigência de registro no CREA dos atestados para comprovação da

ãupãiituçao téãnica operacio-nal das licitantes, tendo em conta a recomendação inserta no

subitem 1.3 do capítulo IV combinado com o subitem 1.5.2 do capítulo III do Manual de

procedimentos operacionais para aplicação da Resolução coNFEA no 1.025/2009, aprovado

pela Decisão Normativa CONFEA no 085/2011.

porém diante de tudo que foi comentado o que demonstrou uma

dificuldade na concorrência está no elencado no subitem 1.3 do CapÍtulo IV

combinado com o subitem 1.5.2 do CapÍtulo III do Manual de Procedimentos

Operacionais para aplicação da Resolução que narra:

o Crea não emitirá CAT em nome da pessoa juríCica contratada para prova de capacidade

técnico-operacional por falta de dispositivo legal que o autorize a fazê-lo'

Desta feita, com o intuito de ampliar a concorrência deve alterar o texto

do edital da seguinte forma:

Onde se lê:

6.5.3. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade peÍtinente

e compatÍvel em característi.as, com o objeto da licitação, demonstrado através de

certidâo (ôes) ou Atestado(s), expedido por pessoa de direito público ou privado,

certificadà peia entidade proflssional competente (CREA ou CRQ), que comprove ter

a empresa experiência no campo da prestação do seruiço, no vulto do objeto desta

licitação.
Leia-se:

6.5.3, ComP rovação de aPtidão Para desempe nho de atividade Pertinente

e compatível em características, com o objeto da licitação, demonstrado através de

ceftidâo (ôes) ou Atestado(s), expedido por entidade pública ou privada, que para

ter validade precisa estar acompanhado de CAT do engenheiro que acompanhou o

serviço, certificado na entidade Proflssional competente (CREA ou CRQ), que

comprove ter o profissional

do objeto desta licitação.

mpo da prestação dos seruiços,experiência no ca no

rJ
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b)Da impugnação do item da qualificação financeira:

O impunante se insurge ao item 6.5.2 que aduz:

6.5.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício

social, já exigíveis e apiesentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financelra dá empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por

contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado

no órgão comipetente, acompanhado de seu respetivo termo de autenticação,

devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em

outro órgão equivalente, acompanhado de seu respetivo termo de autenticação e

acompa,ihado dos Termos de Abertura e Encerramento do livro Diário

Segundo a Constituição Federal (Art. 37, Xl): " ressalvados os casos

especificados na legislação, ás obras, seruiços, compras e alienações serão

contratados mediantó piocesso de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

ráá.nt. permitirá as exigênciai Oe qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações."
Consequentemente, a qualificação econômica exigÍvel é aquela

indispensável (nem menos nem mais) à garantia do cumprimento das obrigações

decorrentes do contrato derivado da respectiva licitação.

De outro lado, em determinados casos não é exigÍvel o balanço contábil,

como por exemplo, no becreto 6.204, de 05 de setembro de 2007, que trata-do

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as ME/EPP nas contratações

públicas federais de bens, seruiços e obras, consta em Seu Artigo 30 que: "na

habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a

locação de materiaii, não será exigido da microempresa ou da empresa de pequeno

poÍte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social."

Mas, eá outros casós é cabÍvel a exigência de apresentação do balanço e

de sua correspondente inscrição no Livro Diário, desde que o objeto (fornecimento

ou execução) da licitação assim imponha, em face dos compromissos que o

contratado deverá assumir.
Segundo o Att. 27 da LEI COMPLEMENTAR L2312006 (Estatuto da MPE):

"As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo SimPles Nacional

poderão opcionalmente, adotar contabilidade simplificada Para os registros e

controles das operações realizadas, conforme regu lamentação do Comitê
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(grifo nosso) Contudo, aquilo que para fins fiscais é opcional (contabilidade

ài-mplificada) para a microempresa e empresa de pequeno pofte, não é
necessariamente impositivo para a Administração Pública no que concerne à

Licitação que realiza. As circunstâncias do caso concreto determinam quais

documentos são exigÍveis, dentro dos limites legais aplicáveis.

Ademais, consta no manual de LICITAÇÕES & CONTRATOS - Orientações

e Jurisprudência do TCU (4a Edição - Revista, atualizada e ampliada, Pag. 439) o

seguinte:
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis Estabelece a Lei 10

8.666/1993 que o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis devem ser

apresentadas na "forma da lei". Quanto à elaboração desses documentos, as normas

relativas variam em função da forma societária adotada pela empresa. Assim,

dependendo do tipo de sociedade, deverão ser obseruadas regras específicas para a

validade desses demonstrativos.

No caso de micro e pequenas empresas, a questão é sobre a
obrigatoriedade ou não de apresentação desse documento para fins de habilitação,

vez que a LC 123 as dispensaria de tal providência com fins fiscais.
Att.26...

§ 4o-A. A escrituração fircat digitat ou obrigação equivalente não poderá ser exigida da

microempresa ou ámpresa de pequeno pofte optante pelo Simples Nacional, salvo se,

cumulativamentq houver: (Incluído pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de

2014)
I - autorizafio específica do CGSN, que estabelecerá as condições para a

obrigatoriedaée; (nctuído peta LeiComplementar no 147, de 7 de agosto de 2014)

tt - disponiOil'àção poi parte da administração tributária estipulante de aplicativo

gratuito'para uso-da empresa optante. (Inctuído peta Lei Complementar no 147, de 7 de

agosto de 2014)

Desta feita, seguindo o entendimento do TCU que dependendo do tipo de

sociedade, deverão ser obseruadas regras específicas, e seguindo-se o que é previsto

em Lei para cada tiPo societário não há o uesea Iterar no item tendo em vista que

quando o item fala em quer dizer que

cada tipo societário apresenta seus documentos flscais de acordo com o que a Lei

exige e prevê, se o imPugnante se enquadra com EPP ou ME, e se a lei da faculdade

a essas empresas de apresentarem escrituração fiscal digital ou obrigação

equivalente, não há Por que a Administração imPor enca rgo sendo que a PróPria Lei

não impõe, e se o fizer Poderá, em determinados casos, restringir a concorrência.

-*-*í,-ffi*!,}Ii"ffi;i1r,oLt
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Parecer:

Em face ao acima relatado, e consoante se faz prova toda a jurisprudência

e doutrinas reracionadas e tendo em vista vícios detectados no Edital do Pregão

presenciat no. o02l20zt- PP, pugna-se pela alteração do item 6'6'5 i75ll'ceftame'T"T:':5,!o=''u' ,,'ffi:;i': '
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c) Da impugnação do item 6.6.4 do edital

Em relação ao item 6.6.4. Registro do licitante junto ao Ministério da

saúde-Agência Nacional de vigilância sanitária-ANVISA.

De acordo com o pugnado não há que se olvidar a obrigatoriedade do registro na

ANVISA de empresa 
- 

tendo em vista que a empresa habilitada a trabalhar com o

controle de pragas urbanas deve possuir tal autorização' Se a empresa

dedetizadora não [ossui autorização da ANVISA, ela não pode exercer seu trabalho,

il'" ;á. está regularizada adequadamente, não possui a autorização para

minlputar substâncias dedetizantes, entre outros, e Se exerce mesmo assim, isto

significa que esta empresa não esta operando nos moldes da legislação e que seus

re-riçot devem ser evitados e questionados. Estas empresas não cumprem com as

,.grur básicas de funcionamento estabelecidas e, portanto, podem apresentar

irregularidades no serviço prestado, como substâncias dedetizadoras tóxicas à

saúãe humana, profissionais mal formados e materiais de trabalho inadequados.

A ANVISA é responsável por fiscalizar as instalações, transporte., rotinas de

trabalho e até mesmo a destinação das embalagens usadas dos produtos

dedetizantes, para que não ocorram riscos de contaminação dos lençóis freáticos'

uma empresa que possui autorização da ANVISA está corretamente

regulameniada, sendo necessário que obedeça a diversas regras para conseguir

eú auto lzaçáo. iogo, está empresa está completamente legalizada, possuindo

profissionais competentes, materiais de qualidade, equipamentos de proteção

ãOãqráoás, além de ser periodicamente fiscalizada para que se tenha certeza de

que seu serviço continua obedecendo aos padrões pré estabelecidos' Deste modo,

estará apta a prestar um bom seruiço seja a particulares ou para Administração

pública. 
'Quandb 

se deseja contratar uma empresa de dedetizaçã0, deve-se levar

em conta esta informaçãô. O registro da ANVISA reafirma a qualidade do seruiço

prestado e é uma segurança a mais para o contratante'

Do exposto, não há o que se modificar no item 6'6'4'
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6.5.3. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente

e compatÍvel em características, com o objeto da licitação, demonstrado através de

certidâo (ôes) ou Atestado(s), expedido por pessoa de direito público ou privado,

ceftificadà peia entidade profissional competente (CREA ou CRQ), que comprove ter

a empresa experiência no campo da prestação do seruiço, no vulto do objeto desta

licitação.
Leia-se:

6.5.3. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade peftinente

e compatÍvel em característi.as, .o* o objeto da licitação, demonstrado através de

certiddo (ôes) ou Atestado(s), expedido por entidade pública ou privada, que para

ter validade precisa estar acômpanhado de CAT do engenheiro que acompanhou o

serviço, certificado na entidade profissional competente (CREA ou CRQ), que

comfrove ter o profissional experiência no campo da prestação dos seruiços, no vulto

do objeto desta licitação.

br demais itens e prazos do Edital Pregão Presencial no

OOZ|2O21 - PP, permanecem inalterados:

É o PARECER,

Caucaia-CE, 10 de Fevereiro de 2021

c udia Bernarda ros
oeira

Franklin Duafte da Silva
Procurador Jurídico do CISVALE
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